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PORTARIA Nº154/2021/POA/IFSULDEMINAS
18 de agosto de 2021 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRESUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como representantes da Administração, atuando
como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n° 03/2021, celebrado entre o
IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa ERA INDÚSTRIA COMERCIO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.417.874/0001-32, que tem por objeto a aquisição de Nobreak Laser Senoidal
GII 5000VA para o Campus Pouso Alegre.:

- Fiscal TitularFiscal Titular: Rafael de Freitas Cândido , Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE n°
1605015.

- Fiscal SubstitutoFiscal Substituto: Danilo Fernandes da Silva , Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE
n° 2684247.

Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações,
as competências inseridas nas Instruções Norma vas da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 18 de março de 2022.

(Assinado eletronicamente)
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